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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES


TERMO DE REFERÊNCIA


Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de  Transportes, Obras, Desenvolvimento Urbano, Agricultura, meio ambiente e Educação.


Objeto Resumido da Requisição: Contratação de empresas para a prestação de serviços de locação de veículos leves e pesados, visando atender às necessidades das secretarias deste muinicipio de Rafael Fernandes/RN

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a seleção de propostas visando o credenciamento para a Contratação de empresas para a prestação de serviços de locação de veículos leves e pesados, visando atender às necessidades das secretarias deste muinicipio de Rafael Fernandes/RN, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com as especificações e estimativas abaixo:
1.2. 
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quant.
	P. Unitario
	P. Total

	1
	LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA – POTENCIA DE 125HP OU MAIS, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. CUSTO DE MANUTENÇÃO, SEM OPERADOR DE MAQUINA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA
	H
	300
	R$ 434,14
	R$ 130.242,00

	2
	LOCACAO DE RETRO ESCAVADEIRA CABINADA – RETROESCAVADEIRA CABINDA, NO MÍNIMO 4X2 – MOTOR TURBO, A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 85 HP (63 KW), SEM OPERADOR DE MAQUINA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA
	H
	450
	R$ 279,55
	R$ 125.797,5000

	3
	LOCAÇÃO DE VAN EXECUTIVA COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL
	KM
	24000
	R$ 5,94
	R$ 142.560,00

	4
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO CARRO PEQUENO - MOTORIZAÇÃO 1.0 OU SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 4 PORTAS, SEM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.
	MÊS
	12
	R$ 3.704,50
	R$ 44.454,00

	5
	LOCAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE – CAMINHÃO BASCULANTE 12M³, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMADE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SERIRREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA MATERIAIS NA OPERAÇÃO. COM OPERADOR DE MAQUINA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA
	DRA
	100
	R$ 1.409,68
	R$ 140.968,00

	6
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVAN 7 LUGARES – SEM MOTORISTA, MOTOR MÍNIMO 1.8 CILINDRADAS E POTÊNCIA MÍNIMADE 98 CV; NÚMERO DE PORTAS: MÍNIMO DE 04 (QUATRO) PORTAS; CAPACIDADE PARA 07 (SETE) PASSAGEIROS INCLUINDO O MOTORISTA; COMBUSTÍVEL: GASOLINA E/OU ÁLCOOL; AR CONDICIONADO, COMPUTADOR DE BORDO PARA CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E COMBUSTÍVEL, DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO E ABS, TRAVAS ELÉTRICAS, VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS. ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS: (CINTOS DE SEGURANÇA, ESTEPE, CHAVE DE RODA, MACACO E TRIÂNGULO)
	MÊS
	12
	R$ 6.302,70
	R$ 75.632,40

	7
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO CAMINHÃO PIPA - COM MOTORISTA, PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL COM TANQUE CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000 (OITO MIL) LITROS.
	UND
	400
	R$ 396,70
	R$ 158.680,00

	8
	LOCAÇÃO DE MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA HIDRÁULICA, SOBRE PNEUS, ARTICULADA, 195 HP DE POTÊNCIA, COM OPERADOR,MANUTENÇÃO E SEGURO CONTRA TERCEIROS. ANO DE FABRICAÇÃO 2010 OU SUPERIOR.
	H
	200
	R$ 332,23
	R$ 66.446,00

	9
	Serviços de máquina rolo compactador autopropulsado do tipo “Pé de Carneiro” e compactador liso, com operador devidamente habilitado e qualificadopara operar o equipamento
	H
	200
	R$ 282,49
	R$ 56.498,00

	10
	Locação de 01 (um) veículo caminhão compactador de lixo, com quilometragem livre, para coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidosdomiciliares do município. Especificação: o veículo deve possuir capacidade mínima de 15 m³, taxa de compactação de 6:1. boca de carga de 2,3m³ de capacidade, potência mínima de 200 cv, ano e modelo de fabricação mínimo do caminhão do ano 2014, a diesel, equipado com caixa compactadora e batedor de em perfeito estado de conservação, e em acordo com as normas de legislação de transito. Lubrificantes, pneus e peças, manutenção em geral por conta da contratada. Motorista e combustível por conta da contratante.
	MÊS
	12
	R$ 15.366,67
	R$ 184.400,04

	11
	LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM ALCANCE DA LANÇA MÍNIMO DE 10 METROS, OU SIMILAR/SUPERIOR, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATADO.
	DRA
	200
	R$ 413,70
	R$ 82.740,00




1.3. Local de entrega ou de execução dos serviços
1.3.1. Os serviços solicitados deverão ser executados de forma parcelada, ao longo da vigência do contrato, sendo a execução realizada no município sede da contratante, podendo ser na zona urbana, na zona rural e nos distritos.
1.4. Do prazo de vigência e das condições de execução e recebimento do objeto

1.4.1. O prazo de vigência para a contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado pelo prazo previsto no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
1.4.1.1. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência do contrato, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
1.4.1.2. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação proposta encontra respaldo nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) elaborados em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022, que estabelecem as diretrizes para a identificação das necessidades da Administração Pública e a definição da solução mais adequada para atendê-las.
Os ETP analisaram a demanda existente, considerando a insuficiência da frota própria da Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes/RN para suprir as necessidades operacionais de manutenção e execução de serviços na zona urbana e rural. Os estudos evidenciam que, diante do elevado volume de demandas e da indisponibilidade de equipamentos em quantidade suficiente, a locação de máquinas, caminhões e equipamentos constitui a solução mais eficiente e economicamente viável.

A fundamentação técnica destaca que a contratação é essencial para a execução de serviços indispensáveis, como a manutenção de estradas vicinais, redes de esgoto e drenagem pluvial, terraplanagem, transporte de materiais diversos e intervenções em infraestrutura urbana e rural. Também se evidenciou a necessidade de flexibilidade operacional, especialmente em situações emergenciais ou de aumento sazonal da demanda, o que reforça a pertinência do modelo de locação com disponibilização de operadores qualificados.
Além disso, os ETP apontam que a solução proposta assegura maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, uma vez que reduz custos relacionados à aquisição, manutenção e depreciação de equipamentos próprios. Essa abordagem também garante que a Administração Municipal possa manter a continuidade dos serviços mesmo em casos de falhas mecânicas nos equipamentos de sua frota.

Por fim, os estudos concluíram que o modelo de credenciamento é o mais adequado para assegurar a ampla competitividade do certame, promovendo a contratação de fornecedores capazes de atender às especificações técnicas, legais e ambientais exigidas, com observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público. A partir dessa análise fundamentada, foi possível elaborar os requisitos e condições que constam neste Termo de Referência, garantindo que a contratação atenda plenamente às necessidades da Administração.


3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADEQUADA, CONSIDERANDO O CICLO DO OBJETO

A solução para a locação dos maquinários contempla todas as fases do ciclo do objeto. A contratação será baseada em especificações técnicas rigorosas e realizada conforme a Lei 14.133/2021, visando as melhores condições de preço e prestação de serviços. O maquinário deve estar disponível para prestação dos serviços no local indicado pela secretaria requisitante, com motorista/operador devidamente capacitado e treinado, o maquinário deve estar abastecido e em conformidade com a legislação. Essa abordagem integrada garante que a contratação atenda às necessidades do município, promovendo eficiência, segurança e desenvolvimento sustentável.
4. REQUISITOS PARA O PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO
4.1. Da necessidade ou conveniência de vistoria técnica
4.1.1. Em se tratando de produtos ou serviços de características comuns não se faz necessária a vistoria técnica prévia.
4.2. Sobre a possibilidade de subcontratação do objeto
4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a qualidade dos produtos ou dos serviços.
4.3. Da participação de consórcios na licitação
4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, pois o objeto do presente contrato é comum, se trata de bens que não demandam grande capacidade de capital de giro e várias empresas ofertam esse tipo de produtos no mercado.
4.4. Das garantias para a execução ou entrega
4.4.1. Não haverá exigência de garantia da contratação ou da execução do objeto, como prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, em se considerando a baixa especificidade técnica e não exigência de elevada capacidade de execução.
4.5. Exigências de habilitação para a contratação
4.5.1 Para fins de habilitação, deverá o proponente interessado comprovar, no que for cabível, os seguintes requisitos de habilitação para o fornecimento ou a prestação dos serviços em foco, a serem conferidos na fase própria de conformidade com o procedimento adotado:
4.5.1.1. Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário.
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais.
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem.
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade o exigir.
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade.
4.5.1.2. Habilitação Fiscal, Trabalhista e Social
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente.
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal.
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
h) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.5.2. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias a data da apresentação das propostas.
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.
4.5.3. Qualificação técnica

a) Apresentar laudo mecânico que ateste a qualidade do veículo, juntamente com cópia do documento do veículo ou máquina.
5. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

5.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato incluem verificar se os serviços, materiais, técnicas e/ou equipamentos atendem aos requisitos acordados, garantindo a execução adequada do contrato. Essas atividades serão realizadas por representantes designados pela Contratante, conforme os artigos 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021.
5.2. A avaliação da adequação dos serviços será feita com base nos critérios estabelecidos no contrato.
5.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações pela Contratada pode resultar na aplicação de sanções administrativas, conforme previsto no contrato e na legislação aplicável, podendo levar à rescisão contratual, de acordo com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021.
5.4. A Contratada pode justificar prestação de serviço com nível de conformidade inferior, sujeita à aceitação pelo Fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, decorrente de fatores imprevisíveis e fora do controle do prestador.
5.5. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais.
6. MODELO DE EXECUÇÃO ADEQUADO AO OBJETO

6.1.1. A execução dos serviços constantes do objeto dar-se-á dentro das condições estabelecidas no termo de referência deste Credenciamento, com rigorosa observância das suas especificações, sendo que o (a) CREDENCIADO (A) compromete-se a prestar o serviço com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, solidez, acabamento, resistência e segurança.
6.1.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco do (a) CREDENCIADO (A), as consequências de sua imprudência, imperícia ou negligência e de seus empregados ou prepostos, notadamente a imperfeição ou insegurança dos serviços e acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros.
6.1.3. A CREDENCIANTE através da Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Obras exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados pelo (a) CREDENCIADO (A), podendo rejeitá- los quando estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem ônus à CREDENCIANTE.
6.1.4. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras deverá disponibilizar uma folha de ponto para controle diário das atividades em cada local que o (a) CREDENCIADO (A), esteja realizando os serviços.
6.1.5. Em nenhum momento o contrato estabelecerá vínculo empregatício, sendo o(a) CREDENCIADO(A) o(a) único(a) responsável pelos encargos e impostos que venham a incidir sobre o valor do presente contrato.
6.2. Critérios de distribuição dos serviços
6.2.1. Cada credenciado receberá ordem de serviço conforme a necessidade do Município e a quantidade de credenciados. As atribuições poderão ser feitas de forma simultânea ou, em caso de necessidade, sob a forma de rodízio, de modo à sempre manter uma distribuição isonômica entre os credenciados.
6.2.2. Após o credenciamento, a chamada será realizada por ordem de credenciamento para definir quem prestará o serviço indicado, tendo prioridade os credenciados que ainda não estão prestando serviços, isto para garantir uma igualdade entre os participantes, desde que o credenciado tenha disponibilidade para executar os serviços no período. Caso contrário será repassado ao próximo credenciado registrado ou que esteja na vez e assim sucessivamente, a redistribuição de serviço será repetido tantas vezes quantas necessárias para atender a toda a demanda.
6.3. Condições de entrega
6.3.1. O prazo para início da execução dos serviços é de até 48 (quarenta e oito) horas a partir da emissão da Ordem de Serviço, devendo ser executados, às expensas do fornecedor, no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante.
6.3.2. Todos os custos decorrentes da entrega dos itens correrão por conta da contratada.
6.3.3. A Administração Municipal não tem obrigatoriedade de contratar quantidades mínimas, devendo a contratada fornecer a quantidade a ela solicitada.
6.4. O regime de execução a ser adotado no procedimento de contratação será:
( x ) O de entrega ou empreitada por preços unitários;
( ) O de entrega ou empreitada por preço global; ( ) O de entrega ou por empreitada integral.
6.5. Da experiência e qualificações
6.5.1. Os veículos e máquinas deverão ser disponibilizados devidamente abastecidos, documentados e com operador ou motorista habilitado nas categorias C, D ou E. A contratada deverá atender à solicitação em até 48 horas após a emissão da ordem de serviço, arcando com os custos de mobilização e desmobilização.
6.6. Da conformidade com normas técnicas
6.6.1. Todos os caminhões e máquinas deverão apresentar documentação regular e comprobatória de veículo de aluguel, estando em perfeitas condições de operação. Será exigido laudo mecânico que ateste a qualidade do equipamento.
6.7. Das especificações gerais
6.7.1. As horas serão contabilizadas exclusivamente a partir do início dos serviços no local indicado na ordem de serviço, sendo excluídas as horas de deslocamento.
6.7.2. Os motoristas e operadores deverão ser devidamente capacitados e portar a documentação exigida para operar os veículos e máquinas.
6.7.3. Todos os caminhões e máquinas devem ser entregues abastecidos.
6.7.4. Prazos de Execução: Caminhões, máquinas e equipamentos deverão ser disponibilizados em até 48 horas após a emissão da ordem de serviço.
6.7.5. Manutenção Corretiva: Em caso de falhas ou avarias que impeçam o funcionamento normal do equipamento, a contratada deverá realizar a correção ou disponibilizar substituto em até 24 horas.
6.7.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e quaisquer outras despesas incidentes direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços.
6.8. Das obrigações das partes
6.8.1. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o ETP, com este TR e com contrato.
b) Notificar o Contratado, por escrito ou verbalmente, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
d) Solicitar ao contratado a emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei nº 14.133/2021.
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato.

6.8.2. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratado:
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.
b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com habilitação e conhecimento adequados.
c) Adotar as rotinas estabelecidas no Termo de Referência, no ETP e no contrato, para execução do objeto.
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
g) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos serviços.
i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
l) Guardar sigilo sobre todas as eventuais informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
n) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a impostos, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e trabalhistas etc.
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Dos critérios de recebimento do produto ou serviço
7.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega/execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.2. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções.
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo.
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere-se à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.6. O prazo para a solução pelo contratado de inconsistências na execução do contrato ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.2. Do prazo de faturamento e para o pagamento
7.2.1. A nota fiscal deve ser entregue juntamente com os produtos, para que possa ser encaminhada ao Setor de Compras.
7.2.2. O pagamento pelo fornecimento ou serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do recebimento definitivo do objeto.
7.2.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o fornecimento dos produtos entregues ou a prestação do serviço realizada e período da execução.
7.2.4. Em havendo irregularidades na emissão da nota fiscal ou fatura, o prazo para o pagamento será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.
7.2.5. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.
7.3. Forma de pagamento de parcela recebida
7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.
7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN da RFB 1.234/2012 atualizada e de acordo com o regulamento municipal aplicável.
7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição nos documentos fiscais, de acordo com artigo 4º da IN RFB 1.234 e as normas locais.
7.3.4. Os demais critérios sobre o prazo e a forma de pagamento são aqueles previstos no Edital.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade CREDENCIAMENTO. Será credenciada varias empresas participantes ao mesmo tempo, desta forma a convocação para execução dos serviços será destribuido por ordem cronologica da homologação dos credenciados.  
9. DAS ESTIMATIVAS DE VALORES
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$1.208.417,94 (Um milhão, duzentos e oito mil, quatrocentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos), e foi baseado nas planilhas de referência de preços, conforme a tabela de preços constante nos autos.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
10.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, se o caso;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, se o caso; ou
10.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
10.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, nos termos previstos neste Termo.
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
10.1.5. Fraudar a licitação.
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
10.1.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato.
10.1.8. Dar causa à inexecução total do contrato.
10.1.9. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
10.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.7, a multa será de 1% a 15% sobre valor do contrato licitado.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.7,
10.1.8 e 10.1.9, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Rafael Fernandes/RN, pelo prazo de até 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e
10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade licitante.
10.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização, que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, e/ou na legislação local específica, se houver.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.15. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rafael Fernandes, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes, sendo que poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município.
11. QUESTÕES PENDENTES
11.1. Os signatários do presente Termo de Referência estarão disponíveis para os eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito do objeto.

Em Rafael Fernandes (RN), 13 de fevereiro de 2026.




________________________________
Alexandre Ferreira Costa
Secretaria Municipal de Transportes
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